
RESOLUÇ.ÃO N9 30, DE 1962 

A CAJ\1AH.A J\1UNICIPAL DE SAO PAULO resolve: 

Art. 1.0 
- Fica concedido o título de "Cidadão Paulistano'' ao 

Senhor Anselmo Cimatti. 

Art. 2. 0 
- A cerimônia da entrega elo respectivo diploma será 

realizada em Sessão Especial ela Câmara. 

Art. 3.0 
- As despesas decorrentes ela execução desta Resolu

çao correrão por conta de verba própria elo orçamento. 

Art. 4.0 - Esta Resolt1<.~ão entrará em vigor na data de sua pu
hlícação, revogadas as disposições em contrário. 

Câmara J\·1unicipal ele São Paulo, 18 de junho de 1962. - O 
Presidente, An,tân.io HNio Xwrier de 111 cndonça - O Vice-Presi
dente, fc~1:-tUário JJ.f antclli JV c to - O 1.0 Secretário, Fernando Pe
reira Barreto - O 2.0 Secretário, .Ar_\' Sil'l•a - O 3.0 Secretário, 
] os é 11/I olina Iúnior. 

Publicada na Diretoria Geral ela Câmara lVIunicipal de São Paulo, 
em 18 de junho ele 1962. - O Diretor Geral, Elias ShaH111tass. 




